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Relatório Trabalhista
Nº 048 16/06/97

DADOS ECONÔMICOS - ALTERAÇÕES A PARTIR DE JUNHO/97

• SALÁRIO MÍNIMO R$      120,00
• SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 309,56) R$          8,25
• SALÁRIO-FAMILIA (remuneração acima de R$ 309,56) R$          1,02
• AUXILIO-NATALIDADE e AUXILIO-FUNERAL (extinto pelo Decreto nº 1.744/95 (RT 100/95) R$          0,00
• TETO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPREGADOS R$   1.031,87
• UFIR R$      0,9108

Obs.
:

• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de
10/06/97;

• A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97;
• A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67,

com a finalidade de compensar a CPMF;
• A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96;
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96;
• A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

TABELA DO INSS - EMPREGADOS
ALTERAÇÕES A PARTIR JUNHO/97

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA (%) PARA FINS DE
RECOLHIMENTO AO INSS

ALIQUOTA (%) PARA DETERMINAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO IRRF

até 309,56 7,82 8,00
de 309,57 até 360,00 8,82 9,00
de 360,01 até 515,93 9,00 9,00

de 515,94 até 1.031,87 11,00 11,00

Obs.: • Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de
10/06/97;

• A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência
da fixação do novo salário mínimo nacional;

• A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de
23/01/97 a 30/04/97;

• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96;
• Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de

29/04/95;
• As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº

131, de 25/07/95 (RT nº 064/95);
• Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS).
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ESCALA DE SALÁRIO-BASE - INSS - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL
ALTERAÇÕES A PARTIR DE JUNHO/97

CLASSE INTERSTÍCIO (Nº MESES) SALÁRIO-BASE (R$) ALÍQUOTA (%) CONTRIBUIÇÃO (R$)
01 12 120,00 20 24,00
02 12 206,37 20 41,27
03 24 309,56 20 61,91
04 24 412,74 20 82,55
05 36 515,93 20 103,19
06 48 619,12 20 123,82
07 48 722,30 20 144,46
08 60 825,50 20 165,10
09 60 928,68 20 185,74
10 - 1.031,87 20 206,37

Obs.: • Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de
10/06/97;

• TABELA: A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em
decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

• A tabela, com vigência no período de maio/96 até abril/97, foi determinada pela Portaria  nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96.
A tabela anterior, com vigência no período de maio/95 até abril/96, foi divulgado pela Port. nº 2.006, de 08/05/95, DOU de
09/05;95, republicada com correção no DOU de 12/05/95, e ratificado pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95;

• OPÇÃO PELA MENOR SALÁRIO: O segurado poderá optar em recolher pelo menor salário de contribuição, porém ao desejar
retornar a sua faixa de origem ou faixa superior, deverá obedecer o período de interstício, isto é, o tempo de permanência em
cada faixa, para promover-se numa faixa superior (Decreto nº 612/92);

• SALÁRIO-BASE PARA APOSENTADOS: A partir da competência agosto/95, o aposentado por idade ou por tempo de serviço,
inclusive Contribuinte Individual, que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade, deverá enquadrar-se na classe cujo valor
seja o mais próximo do valor de sua remuneração (Port. nº 2.006, 08/05/95, DOU de 09/05/95). Aos aposentados até o dia
29/04/95, data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032, poderão recolher para a previdência social com base no antigo regime, ou
seja, enquadramento na escala de salário-base de acordo com o seu tempo de contribuição, permitido a redução para menor
classe, por opção do contribuinte individual;

• DE EMPREGADO PARA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: O empregado que passa a Contribuinte Individual, poderá enquadrar-se
em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus 6 últimos salários-de-contribuição,
corrigidos mês-a-mês, com base na tabela de cálculo do salário de benefício. Não havendo 6 contribuições, o enquadramento
será na classe inicial, tendo acesso as classes superiores de acordo com o tempo de interstício (Port. nº 459, 30/08/93);

• PAGAMENTO ANTECIPADO DAS CONTRIBUIÇÕES: Não é permitido o pagamento antecipado de contribuições para suprir o
interstício entre as classes (Decreto nº 612/92, art. 38, § 10);

• INSCRIÇÃO: Desde 15/06/92, os bancos não mais aceitam inscrições de Contribuintes Individuais. A inscrição deverá ser
realizada junto ao Correio local;

• CARNÊ: O carnê de contribuições, deverá ser adquirido junto ao comércio. Na falta do carnê, recolhe-se por intermédio da
GRPS-3, emitida pelo Órgão Local de Execução - OLE/INSS, preenchida para cada mês de competência e as contribuições à
serem recolhidas não poderão ultrapassar a 12 competências consecutivas (OS Conjunta nº 7, de 16/04/92 - RT 033/92);

• ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 16/04/94 A JULHO/95: De acordo com a ON nº 1, de 27/06/94, DOU de
28/06/94, da Secretaria da Previdência Social, os Contribuintes Individuais aposentados, não foram beneficiados pela isenção do
respectivo recolhimento, tratada na Lei nº 8.870, 15/04/94, limitando-se a isenção apenas e exclusivamente na condição de
segurado empregado, doméstico e avulso, omitindo portanto, o Contribuinte Individual (período de 16/04/94 até 29/04/95). A Lei
nº 9.032, de 28/04/95, determinou que os aposentados (empregados ou contribuintes individuais), que retornarem as suas
atividades no trabalho, estão sujeitos a contribuição previdenciária. Mais recentemente, a Portaria nº 2.006, de 08/05/95, Dou de
09/05/95, do Ministério da Previdência e Assistência Social, determinou o desconto das contribuições dos aposentados, somente
a partir da competência agosto/95. Concluindo, a Lei nº 8.870/94, combinado com a Lei nº 9.032/95 e Portaria nº 2.006/95,
desconsiderando a ON nº 1/94 (hierarquicamente inferior em relação as normas citadas), o aposentado, incluindo o Contribuinte
Individual, ficou isento da contribuição previdenciária no período de 16/04/94 até julho/95;

• RECADASTRAMENTO: A Resolução nº 384, de 12/08/96 (RT 065/96), repetida pela Ordem de Serviço nº 547, de 14/08/96 (RT
069/96),  prorrogou até 28/02/97, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a  Previdência Social.
Também foi ratificado pela Portaria nº 3.480, de 01/08/96 (RT063/96). A Portaria nº 3.033, DE 29/02/96 (RT 020/96) prorrogou até
o dia 31/07/96, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a Previdência Social. O recadastramento é
feito junto ao Correio local.

• NOVAS ALÍQUOTAS: O Decreto nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou a alíquota das três primeiras faixas da tabela
de escala de salário-base (contribuinte individual), passando de 10 para 20%. De acordo com o estabelecido no § 6º do artigo
195, combinado com o artigo nº 153, ambas da Constituição Federal de 1988, a alteração entrará em vigor somente a partir de
agosto/96;

• INTERSTÍCIO: A MP nº 1.523, de 11/10/96 (RT 084/96), alterou o número mínimo de permanência em cada classe da escala de
salário-base do contribuinte individual.

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
REAJUSTE A PARTIR DE JUNHO/97

A Portaria nº 3.971, de 05/06/97, DOU de 06/06/97, do Ministério da Previdência e Assistência Social, reajustou em
7,76% os benefícios mantidos pela Previdência Social, a partir de 01/06/97. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, § único, inciso II, da
Constituição Federal,

Considerando a Lei nº 8.212, de 24/07/91, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui seu Plano de
Custeio;
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Considerando a Lei nº 8.213, de 24/07/91, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social;

Considerando a Lei nº 9.311, de 24/10/96, que dispõe sobre Contribuição Provisória sobre Movimentação de Valores e
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;

Considerando a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28/05/97, que dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos benefícios da
Previdência Social;

Considerando o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/97,
resolve:

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados , em 01/06/97, em 7,76%.

Art. 2º - Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 31/05/96, o reajuste, nos termos do artigo
anterior, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Portaria.

Art. 3º - Para os benefícios que tenham sido majorados em 01/05/97, devido à elevação do salário mínimo para R$ 120,00, o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no art. 1º, de acordo com normas a serem baixadas
pelo INSS.

Art. 4º - A partir de 01/06/97, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 120,00, nem superior a R$ 1.031,87.

Art. 5º - A partir de 01/06/97, será incorporada à renda mensal dos benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência
Social, com data de início no período de 01/05/96 a 31/05/97, a diferença percentual entre a média dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício e o valor de R$ 1031,87, exclusivamente nos casos em que a
referida diferença resultar positiva.

Art. 6º - O valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento por determinação do INSS para submeter-se a
exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional em localidade diversa da de sua residência, a partir de
01/06/97, será de R$ 24,57.

Art. 7º - O valor da pensão especial paga às vítimas da Síndrome da Talidomida será reajustado de acordo com o
estabelecido no art. 1º desta Portaria, não podendo resultar inferior a R$ 120,00.

§ único - Para definição da renda mensal inicial dos benefícios com data de início a partir de 01/06/97, deverá ser multiplicado
o número total de pontos indicadores da natureza do grau de dependência resultante da deformidade física pelo valor de R$
113,36.

Art. 8º - A partir de 01/06/97, os pagamentos dos benefícios da Previdência Social deverão ser efetuados observado o
seguinte critério:

I - valores até R$ 6063,71, mediante a autorização dos postos do INSS;
II - valores de R$ 6063,72 a R$ 30348,90, mediante a autorização das Direções Estaduais;
III - valores a partir de R$ 30348,91, mediante a autorização da Presidência do INSS.

Art. 9º - O responsável por infração a qualquer dispositivo do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, par a qual
não haja penalidade expressamente cominada, está sujeito, a partir de 01/06/97, conforme a gravidade da infração, a multa
variável de R$ 606,98 a R$ 60697,79.

Art. 10 - Os benefícios pagos pela Previdência Social, até R$ 1.200,00, serão acrescidos de percentual proporcional ao valor
da CPMF devida, até o limite de sua compensação.

Art. 11 - O INSS e a DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES.

ANEXO
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até maio de 1996 7,76
em junho de 1996 7,14
em julho de 1996 6,53

em agosto de 1996 5,92
em setembro de 1996 5,31
em outubro de 1996 4,71

em novembro de 1996 4,11
em dezembro de 1996 3,51

em janeiro de 1997 2,92
em fevereiro de 1997 2,33
em março de 1997 1,74
em abril de 1997 1,16
em maio de 1997 0,58
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SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO-BASE - SALÁRIO-FAMÍLIA
NOVOS VALORES A PARTIR DE JUNHO/97

A Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS,
alterou os valores de: Salário-de-contribuição, salário-base, quota de salário-família e outros valores, vigentes para
o mês de junho de 1997. Na íntegra:

Fundamentação:

• Lei nº 8212, de 24/07/91 e alterações;
• Lei nº 8213, de 24/07/91 e alterações;
• Lei nº 9311, de 24/10/96;
• Medida Provisória nº 1523-8, de 28/05/97;
• Medida Provisória nº 1572-1, de 28/05/97;
• Portaria MPAS nº 3964, de 05/06/97.

O Diretor de Arrecadação e Fiscalização, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 175, inciso III do Regimento Interno
do INSS, aprovado pela Portaria nº MPS nº 458, de 24/09/92, resolve:

1. Divulgar os valores para os salários-de-contribuição do segurado empregado e dos segurados autônomos e equiparado,
facultativo e empresário contribuintes por escala de salário-base, da quota de salário-família, da multa variável na ocorrência
de infração a qualquer dispositivo do ROCSS e da exigência de CND para alienação ou oneração de bem móvel incorporado
ao ativo permanente da empresa (anexo I), vigentes para o mês de junho de 1997.

2. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ ALBERTO LAZINHO.

ANEXO

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, vigente para o mês de
junho de 1997.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA (%)
até 309,56 7,82

de 309,57 até 360,00 8,82
de 360,01 até 515,93 9,00

de 515,94 até 1.031,87 11,00

Obs.: A alíquota é reduzida para remuneração até R$ 360,00 em função do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9311, de 24/10/96.

Escala de salários-base para os segurados autônomo e equiparado, empresário e facultativo, vigente para o mês de
junho de 1997.

CLASSE INTERSTÍCIO (MESES) SALÁRIO-BASE (R$) ALÍQUOTA CONTRIBUIÇÃO (R$)
1 12 120,00 20 24,00
2 12 206,37 20 41,27
3 24 309,56 20 61,91
4 24 412,74 20 82,55
5 36 515,93 20 103,19
6 48 619,12 20 123,82
7 48 722,30 20 144,46
8 60 825,50 20 165,10
9 60 928,68 20 185,74

10 - 1031,87 20 206,37

Quota de salário-família:

REMUNERAÇÃO VALOR UNITÁRIO DA QUOTA
até R$ 309,56 R$ 8,25

acima de R$ 309,56 R$ 1,02

• Contribuição do empregador doméstico: 12% da remuneração;
• Contribuição do empregado doméstico: 7,82%, 8,82%, 9,00% ou 11,00%.
 
• Infração a qualquer dispositivo do ROCSS - Decreto nº 2.173/97 - artigo 106, multa variável de R$ 606,98 a R$ 60.697,79.
 
• Exigência CND - Decreto 2.173/97 - artigo 84 - para alienação / oneração de bem móvel incorporado ao ativo permanente

da empresa de valor superior a R$ 15.174,30.
 
• Clube de futebol profissional - 5% da receita bruta, sem dedução e contribuições descontadas dos empregados, atletas ou

não, e as relativas a terceiros.
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SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO-BASE - SALÁRIO-FAMÍLIA
NOVOS VALORES A PARTIR DE JUNHO/97

A Portaria nº 3.964, de 05/06/97, DOU de 06/06/97, do Ministério da Previdência e Assistência Social, fixou novos
valores a partir do mês de junho de 1997, relativo a: salário-de-contribuição; salário-base; salário-família; e outros.
Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, § único, inciso II, da
Constituição Federal,

Considerando a Lei nº 8.212, de 24/07/91, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui seu Plano de
Custeio;

Considerando a Lei nº 8.213, de 24/07/91, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social;

Considerando a Lei nº 9.311, de 24/10/96, que dispõe sobre a Contribuição Provisória sobre Movimentação de Valores e de
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;

Considerando a Medida Provisória nº 1.523-8, de 28/05/97, que altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213, ambas de
24/07/91;

Considerando a Medida Provisória nº 1.572-1, de 28/05/97, que dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos benefícios da
Previdência Social, resolve:

Art. 1º - A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, trabalhador avulso, trabalhador autônomo e
equiparado, empresário e facultativo, relativamente a fatos geradores que ocorrerem a partir da competência junho de 1997,
será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o salário-de-contribuição
mensal ou salário-base, de acordo com as tabelas constantes dos Anexos I e II, respectivamente.

§ único  O segurado especial poderá, facultativamente, contribuir de acordo com a escala de salário-base, independentemente
da contribuição de que trata o § 5º do art. 2º desta Portaria.

Art. 2º - A partir de 01/06/97, o limite máximo do salário-de-contribuição será R$ 1.031,87.

§ 1º - As contribuições da empresa, inclusive a rural, não estão sujeitas ao limite de incidência previsto no caput.

§ 2º - A contribuição do empregador doméstico é de 12% do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço,
observado o limite máximo estabelecido no caput.

§ 3º - A contribuição empresarial devida pelos clubes de futebol profissional é de 5% da receita bruta decorrente de todo
espetáculo esportivo de que participem no território nacional e de contratos de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e
símbolos, de publicidade ou propaganda e de transmissão dos espetáculos desportivos, não sendo admitida qualquer
dedução.

§ 4º - As demais entidades desportivas, de tratam as Leis nºs 5.939, de 19/11/73, e 6.251, de 08/10/75, continuam a contribuir
na forma estabelecida para as empresas, de acordo com os artigos 25, 26 e 28 do Regulamento da Organização e do Custeio
da Seguridade Social - ROCSS.

§ 5º - O produtor rural pessoa física, enquanto empregador, e o segurado especial contribuem com 2,5% da receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, acrescidos de 0,1% da referida receita para o financiamento da
complementação das prestações por acidentes de trabalho.

§ 6º - A remuneração paga ou creditada a transportador autônomo pelo frete, carreto ou transporte de passageiros realizado
por sua contra própria corresponde ao valor resultante da aplicação da alíquota de 11,71% sobre o valor bruto dessas
atividades.

Art. 3º - O valor da cota do salário-família, a partir de 01/06/97, será de R$ 8,25 para o segurado com remuneração mensal de
valor até R$ 309,56 e de R$ 1,02 para o segurado com remuneração mensal superior a R$ 309,56.

§ 1º - O valor da cota do salário-família será definido em razão da remuneração que seria devida ao empregado no mês,
independentemente do número de dias efetivamente trabalhados.

§ 2º - Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte integrante da
remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal de
1988, para efeito de definição do valor da cota de salário-família devido.

§ 3º - No mês da admissão e da dispensa do empregado, a cota do salário-família será paga proporcionalmente ao número de
dias trabalhados, considerando-se, nesses casos, o valor da cota pela remuneração que seria devida no mês.

Art. 4º - O valor mínimo para recurso às Câmaras de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, a
partir de 01/06/97, será de R$ 154,19.

Art. 5º - O responsável por infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social
- ROCSS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, está sujeito, a partir de 01/06/97, conforme a gravidade
da infração, a multa variável de R$ 606,98 a R$ 60.697,79.

Art. 6º - O INSS e a DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES.   
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ANEXO I

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR
AVULSO, A PARTIR DO MÊS DE JUNHO DE 1997.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO
(R$)

ALÍQUOTA PARA FINS DE
RECOLHIMENTO AO INSS (%)

ALÍQUOTA (%) PARA DETERMINAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO IRRF

até 309,56 7,82 8,00
de 309,57 até 360,00 8,82 9,00
de 360,01 até 515,93 9,00 9,00

de 515,94 até 1.031,87 11,00 11,00

Obs.: A alíquota é reduzida apenas para remunerações até R$ 360,00 em função do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de
24/10/96.

ANEXO II

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE PARA OS SEGURADOS TRABALHADOR AUTÔNOMO E EQUIPARADO, EMPRESÁRIO E
FACULTATIVO, A PARTIR DO MÊS DE JUNHO DE 1997.

CLASSE Nº MÍNIMO DE MESES DE
PERMANÊNCIA

SALÁRIO-BASE (R$) ALÍQUOTA (%) CONTRIBUIÇÃO (R$)

1 12 120,00 20 24,00
2 12 206,37 20 41,27
3 24 309,56 20 61,91
4 24 412,74 20 82,55
5 36 515,93 20 103,19
6 48 619,12 20 123,82
7 48 722,30 20 144,46
8 60 825,50 20 165,10
9 60 928,68 20 185,74

10 - 1.031,87 20 206,37

Como é calculado o DSR do
empregado comissionista ?

O cálculo da remuneração do DSR, dos que percebem a base de
comissão, não tem regra específica na legislação, tratando-se tão
somente, do salário por hora, dia, semana, quinzena, mês, tarefa e
peça, por vezes, levando muitas empresas a acreditar que estão
desobrigadas de pagar o DSR aos comissionistas.

O DSR é regulado pela Lei nº 605/49, posteriormente
regulamentada pelo Decreto nº 27.048/49, que ao dispor sobre a
remuneração do DSR, determinou em seu art. 1º, o seguinte:

“ Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de 24 horas consecutivas, preferentemente aos domingos e,
nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local. “

Portanto, via de regra, todo o empregado tem direito de ser remunerado pelo DSR, indistintamente.
O art. 6º, da Lei nº 605, ao disciplinar de que forma o repouso será devido, estabelece:

“ Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o empregado não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprido
integralmente o seu horário de trabalho. “

Hoje, o pagamento do DSR ao comissionista, está mais claro pela Sumula nº 27 do TST, que trás o seguinte texto:

“É devida a remuneração do repouso semanal e dos dias feriados ao empregado comissionista, ainda que pracista. “

Quanto a forma de cálculo, algumas empresas tomam por base a comissão auferida durante o mês inteiro, que é dividida pelo
número de dias úteis trabalhados e multiplicada pelo número de dias de repouso. Por força de omissão da própria legislação,
não deixa de estar errado.

Assim,  pensamos correto,  a apuração da média de comissão por período semanal (total de comissões na semana, dividido
por 6 dias de trabalho), creditando-se no DSR da semana seguinte. Porque, assim como DSR é conquistado pela semana
completa de trabalho pelo empregado, a média de comissões também será com base na semana trabalhada.

Para fazer a sua assinatura, entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
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• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom
Trabalhista;

• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento
in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


